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INDICAÇÃO N° 2005, DE 2020 

 

 Indico, com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a 
realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa 
própria desse Poder, a antecipação da colação de grau dos estudantes de medicina e 
enfermagem, para as instituições de ensino vinculadas à Secretaria de Estado da Educação, 
conforme previsto na Medida Provisória n° 934 de 1° de abril de 2020 e na Portaria n° 383, de 
9 de abril de 2020, do Ministério da Educação. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 A Medida Provisória n° 934 de 01/04/2020, editada pelo Presidente da República, 
autoriza e regulamenta, em caráter excepcional, a antecipação da colação de grau dos cursos 
de graduação em saúde, desde que cumprida 75% da carga horária do internato para a rede 
federal de ensino. 
 Cumpre ressaltar que segundo dispõe o Decreto n° 9.325 de 17 de dezembro de 2017, 
todas as instituições e demais redes de educação são sujeitas à rede federal, podendo adotar 
as medidas tomadas pelo governo federal se assim desejarem. 
 Porém, não houve qualquer pronunciamento da Secretaria de Educação do Estado de 
São Paulo com relação à aplicação das mesmas regras para as instituições de ensino 
vinculadas ao CEE-SP, que já se pronunciou em sessão plenária no dia 15/04/2020, que só 
autorizará tais medidas mediante autorização da Secretaria de Educação.  
 Diante todo o exposto, é imprescindível que o Governo do Estado, através da 
Secretaria da Educação, autorize a antecipação da colação de grau dos estudantes de 
medicina e enfermagem, para que o contingente de profissionais da saúde seja ainda mais 
eficiente no combate à epidemia causada pelo coronavírus. 
 

 

Sala das Sessões, em 04/05/2020. 

 a) Altair Moraes 
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Indicação 2005-2020

Marcia Cristina Alves <marcialves@sde.sp.gov.br>
Qui, 25/06/2020 14:33
Para:  diretoriageral@famerp.br <diretoriageral@famerp.br>; dirgeral@famema.br <dirgeral@famema.br>

1 anexos (104 KB)
 INDICAÇÃO 2005-2020 - ANTECIPAÇÃO DE COLAÇÃO DE GRAU.pdf;

Prezados,

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar manifestação rela�va à
Indicação anexa para resposta da Pasta perante à ATL-Casa Civil e sistema SIALE.

Atenciosamente,
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OFÍCIO

Número de Referência: OF. GS/SDE 411/2020
Interessado: Assessoria Técnico Legislativa - Casa Civil
Assunto: Indicação nº 2005/2020 - Deputado Estadual Altair Moraes

 

Excelentíssimo Senhor

Everaldo Teixeira Dourado Júnior

Subsecretário de Assuntos Parlamentares

Av Morumbi nº 4.500 - sala 149 - 1º andar

CEP: 05650-905 - São Paulo

 

 

 

Senhor Subsecretário,

 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, em resposta à Indicação nº 2005/2020 de autoria do ilustre
Deputado Estadual Altair Moraes, informo que a Faculdade de Medicina de Marília-FAMEMA,
manifestou-se em relação ao assunto em referência, conforme segue anexo.

 

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e consideração.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Secretario Executivo
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São Paulo, 13 de novembro de 2020.

 

Bruno Rocha Nagli
Secretário Adjunto

Secretario Executivo

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Secretario Executivo
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Despacho

Interessado: Assessoria Técnico Legislativa - Casa Civil
Assunto: Indicação 2005/2020 - Deputado Altair Moraes

 

 

Em resposta à Indicação nº 2005/2020 de autoria do Deputado Estadual Altair Moraes,
encaminhe-se ofício, acompanhado da manifestação da Faculdade de Medicina de Marília-
FAMEMA, transmitindo-se via sistema SIALE.

Após, remeta-se o presente expediente ao arquivo.

São Paulo, 13 de novembro de 2020.

 

Bruno Rocha Nagli
Secretário Adjunto

Secretario Executivo

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Secretario Executivo
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